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DECISÃO
Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de ALDAIR DAS NEVES 

GONCALVES em face de acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande 

do Sul.

Consta dos autos que o paciente cumpre pena em regime semiaberto, 

tendo sido indeferida a prisão domiciliar com monitoramento eletrônico.

Sustenta a impetrante, suma, ilegalidade, em atenção ao princípio da 

isonomia, considerando que em outras comarcas os apenados que cumprem 

pena em regime semiaberto são contemplados com essa benesse, o agravante 

deveria ser agraciado também (fl. 4).

Entretanto, conforme informações de fls. 113 e 122, verifica-se a 

superveniente progressão de regime do paciente, estando, atualmente, em prisão 

domiciliar, o que encerra a discussão proposta.

Ante o exposto, julgo prejudicado o habeas corpus.

Publique-se.

Intimem-se.
 

  

Brasília, 11 de junho de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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